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CONTRATO Nº 73/2022-UFPE
TERMO ADITIVO Nº 1

A , autarquia federal, vinculada ao Ministério da Educação, comUNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
sede à Avenida Prof. Moraes Rego, nº 1235, Cidade Universitária, Recife - PE, CNPJ n 24.134.488/0001-08,o 

neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, reconduzido por Decreto da
Presidência da República de 10 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial da União nº 195, seção 2, p. 1, de
11 de outubro de 2023, inscrito no CPF nº 419.720.744-15, portador da carteira de identidade no 2.680.490 SDS-
PE, doravante designada simplesmente e a CONTRATANTE FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO

, CNPJ no 11.735.586/0001-59, pessoa jurídica de direitoDA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
privado, com sede à Rua Acadêmico Hélio Ramos, nº 336, Cidade Universitária, Recife – PE, credenciada junto
ao Ministério da Educação, nos termos da Lei nº 8.958/2004, representada neste ato pela sua Secretária
Executiva, professora Maira Galdino da Rocha Pitta, brasileira, residente nesta cidade, RG nº 6.304.255 -SSP/PE
e CPF 039.972.064-22, doravante denominada simplesmente , resolvem celebrar o presenteCONTRATADA
Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar a vigência do Contrato nº 73/2022 - UFPE por mais 04 (quatro)
meses, bem como atualizar o Plano de trabalho, sem alteração do Orçamento Detalhado, conforme anexos. Em
razão dessas alterações, a Cláusula 15ª passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA 15ª. VIGÊNCIA

Este Contrato terá vigência de 28 (vinte e oito) meses a contar da data de assinatura (de 30/12/2022 a 30
/04/2025), podendo ser prorrogado a critério único e exclusivo da UFPE mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, expressamente 
reiteradas e confirmadas pelas partes.

E por estarem de perfeito acordo, assinam eletronicamente as partes o presente Instrumento, na presença das
testemunhas abaixo.



(Assinado digitalmente em 30/12/2024 16:30)
ALFREDO MACEDO GOMES

REITOR

GR (11.01)

Matrícula: ###712#8

(Assinado digitalmente em 30/12/2024 16:31)
EMANUEL MORAES LIMA DOS SANTOS

CHEFE DE GABINETE

GR (11.01)

Matrícula: ###541#8

(Assinado digitalmente em 30/12/2024 17:01)
MAIRA GALDINO DA ROCHA PITTA

DIRETOR

FADE (11.01.36)

Matrícula: ###969#4

(Assinado digitalmente em 30/12/2024 16:26)
THAIS BUARQUE VIEIRA DE MELLO

CHEFE

DAACC-CA (11.01.84)

Matrícula: ###746#1
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